
         
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº do Processo: 08/2025 

Órgão: Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Auxiliar de serviços gerais 

Responsável pela Demanda: Madalena Hofer Baumgratz Matrícula: 05 

E-mail: camaradevereadores@tunapolis.sc.gov.br   Telefone: ( 49 ) 3632-1300 

1. Objeto: Aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Tunápolis. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Justifica-se a contratação em decorrência da 
necessidade a Câmara de Vereadores de Tunápolis em dispor de itens de higiene e limpeza é necessária 
a contratação de empresa fornecedora dos objeto supracitados para a execução dos trabalhos da 
Câmara de Vereadores de Tunápolis. Sendo assim faz-se de extrema importância a Contratação do 
objeto. 

3. Descrições e quantidades  

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
TIPO DO ITEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

1 
ERVA MATE, boa qualidade, 
acondicionada em embalagem de 1 kg. 
Sem adição de açúcar 

Material  UND 05 

2 

Copos descartáveis plásticos em 
polipropileno, transparente, atóxico, 
capacidade 180 ml, tira contendo 100 
unidades 

Material PCT 03 

3 

Copos descartáveis plásticos em 
polipropileno, transparente, atóxico, 
capacidade 200 ml, tira contendo 100 
unidades 

Material PCT 03 

4 

PAPEL TOALHA para cozinha, folha 
dupla, picotado, gofrado, absorvente. 
fabricado com 100% fibras de celulose. 
não reciclado, macio, sem furos ou 
sujidades, na cor branca. pacote com 
dois rolos com no mínimo 50 toalhas 
cada e dimensão aproximada de 19x22 
cm 

Material PCT 05 

5 

chá caixinha: camomila, erva-doce, 
hortelã, hibisco, funcho, de no mínimo 
10 gramas cada sache,  com no mínimo 
10 saches cada um  

Material CX 15 

6 
Detergente liquido lava-louças, neutro, 
frasco com no mínimo 500ml 

Material UND 03 

7 

Limpa vidros, frascos com 500ml. 
Flexível. Deve conter em sua 
formulação laurel éster sulfato de sódio 
e álcool 

Material UND 05 

8 

Desinfetante líquido, fragrância de 
lavanda, com ação bactericida para 
eliminar germes e bactérias. Princípio 
ativo: Cloreto de benzalcônio, 

Material UND 05 
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(Tensoativo Catiônico, teor 0,85% a 1,15 
%). O produto deverá apresentar rótulo 
com: modo de usar, precauções, 
composição e validade. Embalagem 
com 02 litros de material não reciclado 
flexível e resistente. Data de fabricação 
e data de validade indicados no 
produto. Validade mínima: 18 meses a 
contar da entrega de cada pedido. 
(Apresentar: AFE - Autorização de 
Funcionamento da Empresa fabricante) 

9 
Limpador perfumado 500ml, 
fragrâncias sortidas Material UND 05 

10 
Sacos de lixo 15L Preto, Rolo com 40 
Sacos para Lixo 
 

Material PCT 05 

11 álcool 70% em embalagem de 1000ml Material UND 05 

12 
sabão em pó de boa qualidade pct de 
1kg 

Material PCT 03 

13 

Amaciante concentrado composição 
básica surfactante de quaternário de 
amônio, fragrâncias, corantes, 
conservantes, espessantes e outras 
substâncias químicas permitidas, valor 
do ph entre 3,5 e 4,5, deve apresentar 
ótima viscosidade (no mínimo 250 cp) 
e não possuir grumos. aroma suave. e 
característico do produto. galão com 
02 litros, contendo a marca, dados do 
fabricante, procedência e lote. validade 
de 06 meses após o recebimento do 
produto. 

Material UND 03 

14 

vassoura de plástico, com cerdas de 
nylon, dimensões aproximadas de 
30x20x06cm (variação de 2cm). cabo 
em aço com revestimento 
hermeticamente fechado medindo no 
mínimo 1,20 metro. 

Material  UND 01 

 

4. Grau de prioridade da compra: médio 

5. Necessita de análise de riscos: 
(   ) SIM                                                            (x) Não 

6. Previsão no PCA  
( x  ) SIM Descrição: _______________________   (   ) Não, precisa incluir 

7. Prazo de entrega/ execução: 20 dias 

8. Local e horário da entrega/execução: Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis  

9. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: não  

10. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Madalena Hofer 

Baugratz 
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Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis/SC, 13 de maio de 2025. 
Responsável pela Formalização da Demanda 
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